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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE –  

1º QUADRIMESTRE/2020 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o 

Secretário Municipal de Saúde de Água Clara/MS comunicam a 
realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA para prestação de contas 
dos serviços prestados na saúde no 1º Quadrimestre do 
exercício de 2020 no dia 14 de outubro de 2020 às 13h30min, 
na Câmara Municipal de Vereadores.  Visto que pelo momento 
que estamos passando da pandemia COVID-19 será com o 
publico reduzido e com todo o cuidado de distanciamento 

conforme exigências da Vigilância Sanitária.   
Água Clara/MS, 09 de outubro de 2020. 

Vanessa da Silva Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Rondiney Ribeiro da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO 43/2020 
IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Educação Permanente 

do Município de Água Clara; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 25 de Setembro de 2020. 

Ivete de Oliveira dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 44/2020 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Diagnostico Socioterritorial da 

Política de Assistência Social do município de Água Clara; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 25 de Setembro de 2020. 

Ivete de Oliveira dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 45/2020 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Repasse Extraordinário do FEAS 

– Ações Emergenciais COVID-2019 e Plano de Aplicação; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 25 de Setembro de 2020. 

Ivete de Oliveira dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 46/2020 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Repasse Financeiro do Fundo de 
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Participação dos Municípios – FPM e Plano de Aplicação; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 25 de Setembro de 2020. 

Ivete de Oliveira dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 47/2020 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e 

Avaliação do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS 2020; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Outubro de 2020. 
Ivete de Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

RESOLUÇÃO 48/2020 
IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e 

Avaliação do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS 2020; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Outubro de 2020. 
Ivete de Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

RESOLUÇÃO 49/2020 
IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e 

Avaliação do Serviço de Acolhimento Institucional Municipal 
Marcio Calister Bernardino da Silva 2020; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Outubro de 2020. 
Ivete de Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

RESOLUÇÃO 50/2020 
IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 

Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e 

Avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 2020; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Outubro de 2020. 
Ivete de Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
RESOLUÇÃO 51/2020 

IVETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e 

Avaliação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças e Adolescentes 2020; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 09 de Outubro de 2020. 
Ivete de Oliveira dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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